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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

 
INDICAÇÃO 

 
N.º        /2025 

 
INICIATIVA 

 
VEREADOR MARCELO CARVALHO PRETTI 

 
DESTINO 

 
SANEAR – SERVIÇO COLATINENSE DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
DIRETOR GERAL: GUSTAVO CASTRO NEVES 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina-ES a seguinte preposição: 
 
 
INDICAÇÃO: Ao Sr. Gustavo Castro Neves, Diretor Geral do SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 
 

 

RETIRADA CAIXA COLETORA DE LIXO 

AO LADO DO RESTAURANTE FERRACO 

NA AV VITÓRIA, nº 874, MARÍA DAS 

GRAÇAS, DEIXANDO ELA DISPONÍVEL 

PARA OUTRO LOCAL. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A retirada da caixa coletora de lixo localizada ao lado do Restaurante 

Ferraco, situado na Avenida Vitória, nº 874, no bairro Maria das Graças, se faz 

necessária em razão de reiteradas reclamações de moradores e comerciantes da 

região, especialmente quanto aos transtornos causados pelo acúmulo de resíduos 

sólidos nas imediações do estabelecimento. 

A presença da coletora tem provocado incômodos relacionados ao mau 

cheiro, à proliferação de insetos e à poluição visual, o que prejudica o ambiente 

ao redor, especialmente por se tratar de uma área de grande circulação e 

atividade comercial, afetando negativamente o funcionamento do restaurante e a 

experiência de seus clientes. 
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Diante disso, visando à melhoria da salubridade do local, ao bem-estar da 

população e ao ordenamento urbano, solicita-se a retirada da referida caixa 

coletora e sua disponibilização para outro ponto mais adequado, onde possa 

atender à população sem causar prejuízos à vizinhança ou ao comércio local. 

 

 

 

Sala das Sessões,  
 
Colatina-ES, 07 de abril de 2025 
 

 
                                              MARCELO CARVALHO PRETTI 

     Vereador – Autor 
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